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CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A 
GRIPE É PRORROGADA 

A Prefeitura de Saquarema, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde, foi 
comunicada sobre a prorrogação da 
Campanha Nacional de Vacinação 
contra a Influenza. Desta forma, os 
postos de saúde do município segui-
rão vacinando todas as pessoas do 
grupo do público-alvo até o dia 15/06, 
sexta-feira, das 09 às 16 horas.

O público-alvo para a campanha en-
volve crianças de seis meses a me-
nores de seis anos (cinco anos, 11 
meses e 29 dias), gestantes, puérpe-
ras (até 45 dias após o parto), povos 
indígenas, pessoas com 60 anos de 
idade ou mais, militares e trabalhado-
res de saúde. Além de adolescentes 
e jovens de 12 a 21 anos de idade 
sob medida socioeducativa e popu-
lação privada de liberdade, funcioná-
rios do sistema prisional e pessoas 
portadoras de doenças crônicas não 
transmissíveis e outras condições es-
peciais, independente da idade. Para 
este último grupo, a apresentação 
da prescrição médica, especifican-
do o motivo da indicação, é obriga-
tória e deverá ser apresentada no 
ato da vacinação. A vacina também 
será ofertada a todos os professo-
res das escolas públicas e privadas.

Há contraindicação para pessoas 
com alergia aos componentes da 
vacina, principalmente à proteína do 
ovo. Portadores de doenças neuro-
lógicas e síndrome Guillain-Barré 
devem consultar um médico antes 
de tomar a vacina e seguir suas 
orientações. Para pessoas que te-
nham apresentado febre recente, 
é recomendado adiar a vacinação 
até que o estado de saúde melhore.
 
De acordo com a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, é importante que 
todo público-alvo se vacine, mesmo 
quem já se vacinou em outra oca-
sião, pois o imunizante usado sofre 
alterações em sua composição ao 
longo dos anos, conforme o cená-
rio epidemiológico. Sendo assim, o

Programa Municipal de Imunização
(PMI) no intuito de traçar estratégias 
para garantir o alcance da meta dos 
grupos prioritários, busca desenvol-
ver um trabalho em parceria entre o 
PMI, Atenção Básica, Programa de 
Atenção Integral à Saúde da Mu-
lher, Criança e Adolescente, Saúde 
do Idoso, Saúde do Trabalhador e 
neste esforço alcançar coberturas

vacinais adequadas para a proteção
da população em vulnerabilidade.
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DECRETO Nº 1.889 DE 29 DE MAIO 
DE 2019   

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado Ponto Facultati-
vo nas Repartições Públicas Municipais, 
o dia 21 de junho de 2019 (sexta-feira), 
exceto os serviços considerados essen-
ciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Saquarema, 29 de maio de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 1.802 DE 29 DE MAIO DE 
2019

Dispõe sobre a gestão democrática do 
ensino público na educação básica de 
Saquarema.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Seção I
Capitulo I
Da Gestão Democrática do Ensino Mu-
nicipal
Art. 1º A gestão democrática do ensino 
público na educação básica municipal 
pressupõe autonomia administrativa, pe-
dagógica e financeira, com a participação 
da comunidade escolar.
Parágrafo Único. A autonomia financeira 
trata exclusivamente da aplicação dos 
recursos oriundos do Programa Dinheiro 
Direto na Escola - PDDE.
Art. 2º A gestão democrática do ensino 
público tem por objetivo fortalecer a parti-
cipação de toda a comunidade escolar e 
local para fazer valer o direito do cidadão 
a uma educação que garanta a aprendi-
zagem e o pleno desenvolvimento.
Art. 3º A gestão democrática do ensino 
público deve observar os seguintes prin-
cípios:
I – o desenvolvimento integral e a apren-
dizagem do aluno;
II– autonomia das unidades escolares 
na gestão administrativa, pedagógica e 
financeira, na forma do parágrafo único 
do art 1°, favorecendo a participação da 
comunidade escolar;
III – igualdade de condições para o aces-

so, inclusão e permanência na unidade 
escolar;
IV– participação dos segmentos da co-
munidade escolar nos processos decisó-
rios e em órgãos colegiados;
V– participação dos alunos através da 
criação de Grêmios Estudantis nas es-
colas que oferecem o segundo segmento 
do Ensino Fundamental (do 6º ao 9º ano) 
e escolha de representantes de turma 
para os alunos do primeiro segmento do 
ensino fundamental (do 1º ao 5º ano);
VI – ética e transparência quanto aos me-
canismos administrativos, financeiros e 
pedagógicos;
VII – valorização dos profissionais da 
educação no campo da formação, do re-
conhecimento profissional, da carreira e 
das condições de trabalho;
VIII – pluralismo de ideias e de concep-
ções pedagógicas;
IX – efetividade, eficiência e zelo na apli-
cação dos recursos públicos;
X – gratuidade do ensino público em es-
tabelecimentos municipais, garantindo a 
qualidade, socialmente referenciada e a 
laicidade;
XI – vinculação entre a educação escolar, 
o trabalho, a ciência, a tecnologia, a cul-
tura e a economia;
XII – apreço a liberdade de expressão e 
respeito à diversidade;
XIII – valorização e fortalecimento dos 
Conselhos Municipais de Educação.
Capitulo II
Dos Conselhos Municipais de Educa-
ção
Art. 4º Fica instituído na estrutura da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura 
de Saquarema a Superintendência dos 
Conselhos Municipais de Educação.
§ 1º Os Conselhos que compõem a es-
trutura da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura – SMEC são: Conselho 
Municipal de Educação – CME; Conselho 
de Acompanhamento do FUNDEB; Con-
selho de Alimentação Escolar – CAE; e 
Conselhos Escolares, nas respectivas 
unidades.§ 2º Caberá a esta Superinten-
dência fomentar a formação continuada 
dos conselheiros; promover a integração 
entre os Conselhos Municipais de Educa-
ção; acompanhar e orientar a formação 
dos conselhos escolares nas unidades de 
ensino, em parceria com a Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura.
§ 3º Serão assegurados aos Conselhos 
Municipais de Educação meios materiais 
para funcionamento.
Capitulo III
Do Fórum Municipal de Educação 

Art. 5º O Fórum Municipal de Educação 
é uma instância de caráter permanente, 
com a finalidade de coordenar as confe-
rências municipais de educação, acom-
panhar e avaliar a implementação de 
suas deliberações, coordenando os pro-
cessos de construção, revisão e acompa-
nhamento do Plano Municipal de Educa-
ção.
Art. 6º A participação no Fórum Municipal 
de Educação será considerada de rele-
vante interesse público e não será remu-
nerada.
Art. 7º O Fórum é composto por repre-
sentantes de profissionais da educação, 
organizações governamentais e não go-
vernamentais, com atuação na educação 
básica, assim como instituições que atu-
am na garantia e defesa dos direitos das 
crianças e dos adolescentes.
§ 1º Os representantes das instituições 
serão indicados pelos respectivos ór-
gãos, instituições e entidades.
§ 2º Os representantes serão nomeados 
pela Chefia do Poder Executivo Munici-
pal.
Art. 8º A estrutura e os procedimentos 
operacionais para o Fórum Municipal de 
Educação e a Comissão Organizadora do 
Plano Municipal de Educação serão de-
finidos em Regimento Interno, aprovado 
em reunião convocada para esse fim.
§ 1º O Fórum Municipal de Educação terá 
seu funcionamento por meio de reuniões 
ordinárias ou extraordinárias, sempre que 
se fizer necessário, por convocação do 
Poder Executivo ou por requerimento da 
maioria dos seus membros.
Art. 9º O Fórum Municipal de Educação 
e a Comissão Organizadora do Plano 
Municipal de Educação estarão adminis-
trativamente vinculados à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, recebendo suporte 
técnico e administrativo para garantir seu 
funcionamento.
Capitulo IV
Da Gestão Escolar
Art. 10 A gestão das unidades escolares 
será exercida conjuntamente pela equipe 
gestora e pelo Conselho Escolar.
§ 1º A equipe gestora das unidades es-
colares é formada por um Diretor Geral e 
um Diretor Adjunto.
§ 2º De acordo com a categoria da uni-
dade escolar a gestão será de um Diretor 
Geral e pelo Conselho Escolar.
Art. 11 A autonomia da gestão das uni-
dades escolares, respeitadas as dispo-
sições legais do Sistema Municipal de 
Ensino, será assegurada:
I – pela escolha do Diretor Geral e do 
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Diretor Adjunto, conforme o disposto no 
parágrafo único do artigo 12 desta Lei, 
mediante processo consultivo;
II – pela escolha de representantes dos 
diversos segmentos da comunidade, no 
Conselho Escolar. 
III – pela garantia de participação dos 
segmentos da comunidade nas delibera-
ções do Conselho Escolar;
IV – pela destituição do Diretor Geral e do 
Diretor Adjunto, na forma regulada nesta 
Lei.
Seção II
Da Equipe Gestora e do Processo 
Consultivo
Art. 12 A equipe gestora é responsável 
pela execução, avaliação e orientação 
das atividades inerentes à organização e 
funcionamento da unidade escolar, com 
foco no desenvolvimento e aprendiza-
gem do aluno.  
Art. 13 O Poder Executivo e o Conselho 
Escolar de cada unidade, promoverão 
processo consultivo para escolha do Di-
retor Geral e do Diretor Adjunto.
Parágrafo único. Cabe ao presidente do 
conselho escolar deflagrar o processo 
consultivo, constituindo uma comissão 
que coordenará o pleito.
Art. 14 Os candidatos a Diretor Geral e 
Diretor Adjunto comporão chapa única  e 
deverão:
I – ser professor efetivo da rede munici-
pal de ensino de Saquarema, aprovado 
no estágio probatório;
II - ter ensino superior na área de edu-
cação;
III- não ter condenação definitiva em pro-
cesso administrativo, disciplinar ou crimi-
nal; 
IV – apresentar um Plano de Gestão para 
a escola.
V – ter assinado declaração de disponibi-
lidade de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 15 O membro do magistério escolhi-
do no processo consultivo deverá partici-
par do curso de gestão escolar oferecido 
pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura antes da posse.
Parágrafo único. O candidato escolhido 
será nomeado pela Chefia do Poder Exe-
cutivo em até 10 (dez) dias após o resul-
tado final do processo consultivo e toma-
rá posse ao término do curso de gestão.
Art.16  O processo consultivo a que se 
refere a presente Lei será coordenado e 
presidido por comissão designada pelo 
Secretário Municipal de Educação e Cul-
tura, e formada por membros dos Con-
selhos da SMEC e Superintendente de 
Educação. Administrativa e Financeira da 

SMEC, que terão entre outras prerroga-
tivas organizar, acompanhar e impugnar 
chapas que descumprirem as normas es-
tabelecidas.
§ 1º O calendário de convocação do pro-
cesso consultivo será definido pela co-
missão central, que publicará edital com 
prazo razoável para sua realização, de-
vendo o processo consultivo ser concluí-
do antes do término do mandato que vai 
ser sucedido.
§ 2º O exercício da nova direção terá iní-
cio com a nomeação da chapa vencedo-
ra.
Art. 17 São eleitores no processo consul-
tivo de que trata esta Lei:
I – os membros do magistério e os servi-
dores públicos com funções administrati-
vas e de apoio, lotados e/ou em exercício 
na unidade escolar; 
II – alunos maiores de 14 (quatorze) anos 
de idade, matriculados na unidade esco-
lar;
III – pai, ou mãe, ou responsável legal 
declarado, de alunos menores de 14 
(quatorze) anos, matriculados na unida-
de escolar.
§ 1º Cada eleitor terá direito a apenas um 
voto;
§ 2º É facultado ao membro do magisté-
rio com duas matriculas, o voto em am-
bas as matrículas, quando em unidades 
diversas;
§ 3º O voto será secreto e em urna la-
crada;
Art.18 Será considerado eleito o candida-
to que obtiver o maior número de votos 
validos.
Parágrafo único. Na ocorrência de em-
pate, o desempate será efetuado através 
dos seguintes critérios:
I – maior idade cronológica do Diretor 
Geral;
II – maior tempo de experiência na unida-
de escolar do Diretor Geral;
III- sorteio.
Art. 19 O quórum mínimo para que seja 
referendado o Processo Consultivo será 
de 50% (cinquenta por cento) do universo 
de eleitores da unidade escolar.
Art 20 É expressamente proibido às cha-
pas concorrentes realizar qualquer forma 
de  captação ilícita de votos, sob pena de 
terem suas candidaturas impugnadas.
Art. 21 O Processo Consultivo ocorrerá a 
cada 03 (três) anos, podendo os eleitos 
serem reconduzidos aos respectivos car-
gos uma única vez.
Art. 22 As escolas que não apresentarem 
candidaturas ou decidirem em Assem-
bleia convocada pelo Conselho Escolar 

para este fim, pela não participação no 
Processo Consultivo,  as que não atin-
girem o quórum mínimo e as que apre-
sentarem vacância, terão sua direção no-
meada pela Chefia do Poder Executivo, 
dentre os professores da rede, cumprin-
do, se possível, os requisitos do art. 14 
desta Lei.
Art. 23 Durante o exercício da função, a 
equipe gestora será avaliada no seu de-
sempenho funcional pelo Conselho Esco-
lar e pela Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, com a finalidade de:
I – aperfeiçoar o desempenho da Equi-
pe Gestora para a melhoria da Unidade 
Escolar;
II – melhorar o processo ensino-aprendi-
zagem;
III – Tomar as medidas disciplinares, no 
descumprimento dos artigos que definem 
suas competências, implicando na perda 
do mandato, ouvido o Conselho Munici-
pal de Educação.
Art. 24 Os diretores perderão o manda-
to, por ato da Chefia do Poder Executivo 
se, através de processo administrativo, 
ficar comprovada a existência do come-
timento de qualquer ato ilícito em matéria 
de suas respectivas responsabilidades, 
assegurado o direito de ampla defesa e 
contraditório.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura poderá nomear 
uma Comissão Interventora, ouvido o 
Conselho Escolar, em qualquer Unidade 
Escolar, para sanar situação de grave 
perturbação de ordem administrativa, pe-
dagógica ou disciplinar e para fazer cum-
prir norma, regulamento ou Lei que não 
esteja sendo observada. 
Seção III
Da Organização da Comunidade Esco-
lar
Art. 25 Será garantida a livre organização 
dos membros da comunidade escolar na 
forma de órgãos colegiados, reconheci-
dos no âmbito escolar, como: o Grêmio 
Estudantil, Conselho Escolar e Conse-
lhos de Classe.
Capitulo V
Do Conselho Escolar
Art. 26 O Conselho Escolar é órgão cole-
giado consultivo, deliberativo, fiscalizador 
e mobilizador dos assuntos referentes à 
gestão pedagógica, administrativa e fi-
nanceira da Unidade Escolar, respeitadas 
as normas legais vigentes, não tendo ca-
ráter religioso, racial e nem fins lucrativo, 
não sendo remunerados seus membros.
Parágrafo único. O Conselho Escolar é 
um colegiado representativo da Comu-
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nidade Escolar, tendo como principal 
atribuição participar da elaboração e do 
acompanhamento do projeto pedagógi-
co, eixo de toda e qualquer ação a ser 
desenvolvida na escola.
Art. 27 O Conselho Escolar é constituí-
do do Diretor Geral e do Diretor Adjunto 
como membros natos, além de represen-
tações paritárias dos alunos, pais, docen-
tes e servidores escolhidos entre os seus 
pares, em processo eletivo, sendo um  
representante por segmento, de acordo 
com a categoria da Unidade Escolar e 
conforme dispuser o Regimento Escolar 
da Rede Municipal de Ensino.
Parágrafo único. O Presidente do Conse-
lho será escolhido entre os conselheiros 
titulares eleitos na primeira reunião do 
Conselho.
Art. 28 As atribuições dos Conselhos Es-
colares serão normatizadas através de 
Estatuto único para toda a Rede Muni-
cipal de Ensino, elaborados pela Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, 
com 1/5 (um quinto) dos representantes, 
referendado pelo Conselho Municipal de 
Educação. 
Capitulo VI
Do Grêmio Estudantil
Art. 29 As Unidades Escolares favorece-
rão a criação e funcionamento do Grêmio 
Estudantil, conforme disposto no art. 53, 
inciso IV, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e no Plano Municipal de 
Educação.
Parágrafo Único – O Grêmio Estudantil 
será uma organização representativa dos 
estudantes, com finalidade educacional, 
cultural e social.
Art. 30 O Grêmio Estudantil terá regras 
próprias elaboradas pelos alunos, com a 
orientação da Equipe Técnica e Pedagó-
gica da Umidade Escolar.
Art. 31 São objetivos do Grêmio Estudan-
til:
I – favorecer a participação social e o 
exercício da cidadania;
II - congregar o corpo discente da escola;
III – defender os interesses individuais e 
coletivos dos alunos;
IV – incentivar a cultura literária, artística 
e desportiva no corpo discente;
V – cooperar com administradores, pro-
fessores, funcionários e alunos, no traba-
lho escolar, buscando seu aprimoramen-
to;
VI - realizar intercâmbios de caráter cultu-
ral, educacional, desportivo e social com 
entidades congêneres, mediante aprova-
ção prévia da equipe gestora;
VII – zelar pela democracia, pela inde-

pendência e pelo respeito às liberdades 
fundamentais do homem, sem distinção 
de raça, cor, sexo, nacionalidade, convic-
ção política ou religiosa;
Parágrafo único. O Grêmio Estudantil so-
licitará a Direção da Unidade Escolar de-
finição de local e horário para suas ativi-
dades, sem prejuízo do trabalho escolar.
Capitulo VII
Do Conselho de Classe
Art. 32 O Conselho de Classe é um co-
legiado representativo dos docentes da 
Unidade Escolar, em conformidade com 
o Regimento Escolar Básico da Rede 
Municipal de Ensino, de instância delibe-
rativa e situa-se no contexto do processo 
ensino-aprendizagem como setor inte-
grador da ação pedagógica e como téc-
nica para avaliação em uma concepção 
sistemática e continua, constituindo-se 
em instrumento de mudanças desejadas 
no processo educacional. Seção IV
Disposições Finais
Art. 33 Os casos omissos serão resolvi-
dos pela Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, ouvido o Conselho Munici-
pal de Educação.
Art. 34 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário, em especial a Lei nº 
1.512 de 10 de outubro de 2016.
Saquarema, 29 de maio de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita

LEI Nº 1.803 DE 29 DE MAIO DE 
2019 

Prorroga por 12 (doze) meses o prazo de 
contratação de que trata o  art. 3º da Lei 
nº 1.556 de 22 de fevereiro de 2017, com 
redação dada pela Lei nº 1.711 de 06 de 
setembro de 2018; altera os incisos I e IV 
do art. 1º e o art. 6º da Lei nº 1.556 de 22 
de fevereiro de 2018.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica prorrogado por 12 (doze) me-
ses o prazo de contratação que trata o 
art. 3º da Lei nº 1.556 de 22 de fevereiro 
de 2017, com redação dada pela Lei nº 
1.711 de 06 de setembro de 2018.
Art. 2º O inciso I do art. 1º e o art. 6º da 
Lei nº 1.556 de 22 de fevereiro de 2018 
passam a vigorar com as seguintes reda-
ções:
Art. 1º ....................................
I – enquanto se aguarda a entrada em 
exercício de servidor em razão de  reali-
zação de concurso público.

............................
IV – nas hipóteses de necessidade pre-
mente para evitar a paralisação de servi-
ços essenciais.
Art. 6º As contratações de que trata esta 
Lei originará contribuição ao Regime Ge-
ral de Previdência Social.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 29 de maio de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 427 DE 28 DE MAIO 
DE 2019 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as conferidas pelo art. 67 e 68, 
VI, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:  
Nomear Ana Cristina Moreira Simas, para 
exercer o cargo comissionado de Coor-
denador de Atividades, Símbolo CAT-C, 
da Escola Municipal Anisia Rosa de Oli-
veira Coutinho, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com 
efeito retroativo a 21 de maio de 2019. 
Saquarema, 28 de maio de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 046/2019 
Objeto: Aquisição de 03 (três) Quadri-
ciclos, 4x4, para melhor atender as ne-
cessidades da Secretaria de Segurança 
e Ordem Pública do Município de Saqua-
rema, conforme Processo Administrativo 
nº 17737/2018.
Tipo de licitação: Pregão Presencial. 
Data da Licitação: 17/06/2019. Horário: 
as 14:00 hs. 
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h. 
Local: Rua Coronel Madureira, 77 - CEP 
28990-000 Centro- Saquarema. Telefone 
(22) 2651-2254, ramal 215. 
Saquarema, 28 de maio de 2019. 

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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Evanildo Andrade dos Santos 
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.
*Republicado por Incorreção.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
043/2019 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 011/2019
A Prefeitura Municipal de Saquarema em 
cumprimento ao exposto no § 2 art.15 da 
Lei Federal 8.666/93, publica o extrato da 
Ata de registro de Preços assinada em 
15 de abril de 2019, conforme indicado 
abaixo:
1. DO OBJETO
A presente ATA tem por objeto aquisição 
de repelente e protetor solar para a pro-
teção dos servidores que trabalham no 
combate a endemias, e de raticida para 
aplicação nos diversos logradouros e 
prédios públicos do Município, conforme 
especificações constantes do Termo de 
Referência deste Edital, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 7279/2018.
2. DO CONTRATADO
O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) 
fornecedor (es) e as especificações do(s) 
material(ais) registrados nesta Ata, en-
contram-se indicados na(s) tabela(s) 
abaixo(s):

VALOR TOTAL PARA OS ITENS 01 e 02 
é DE R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil no-
vecentos e vinte reais).
A fiscalização e aprovação do serviço fi-
cará a cargo do servidor Wladimir B. Sou-
za - matrícula 0509518.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
044/2019 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 011/2019
A Prefeitura Municipal de Saquarema em 
cumprimento ao exposto no § 2 art.15 da 
Lei Federal 8.666/93, publica o extrato da 
Ata de registro de Preços assinada em 
15 de abril de 2019, conforme indicado 
abaixo:
1. DO OBJETO
A presente ATA tem por objeto Aquisição 
de repelente e protetor solar para a pro-
teção dos servidores que trabalham no 
combate a endemias, e de raticida para 
aplicação nos diversos logradouros e 
prédios públicos do Município, conforme 

especificações constantes do Termo de 
Referência deste Edital, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 7279/2018.
2. DO CONTRATADO
O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) 
fornecedor (es) e as especificações do(s) 
material(ais) registrados nesta Ata, en-
contram-se indicados na(s) tabela(s) 
abaixo(s):

VALOR TOTAL PARA OS ITENS 03 e 04 
é DE R$ 10.761, 24 (dez mil setecentos 
e sessenta e um reais e vinte e quatro 
centavos).
A fiscalização e aprovação do serviço fi-
cará a cargo do servidor Wladimir B. Sou-
za - matrícula 0509518.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO

Processo nº 3506/19
Contrato: 012/2019 (FMAS)
Fiscal do Contrato: Luis Antônio de Oli-
veira Aquino.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de informática, servidores, 
serviços de instalação e configuração de 
software, suporte rede, suporte de web-
site e suporte técnico, a fim de atender 
as necessidades administrativas da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social-PMS.
Valor do Contrato FMAS: R$ 157.610,70 
(cento e cinquenta e sete mil, seiscentos 
e dez reais e setenta centavos) pelo perí-
odo de 12 (doze) meses.
Saquarema, 22 de maio de 2019.
Eliane Alves de Aquino 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social

PORTARIA IBASS Nº 087 / 2019
“Dispõe sobre a concessão  do benefício 
e fixação dos proventos de Aposentado-
ria por invalidez ao (a) servidor(a) Sr (a) 
THEREZA CRISTINA MELLO ANDRA-
DE.”

O Sr (o) ADRIANO MARINS GOMES, 
PRESIDENTE DO IBASS - Instituto de 
Benef. e Assist. aos Servi. Municipais 
de Saquarema, Estado de RJ, no uso de 
suas atribuições legais; e
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40 § 1º, 
inciso I da Constituição Federal, Estatuto 
dos Servidores Municipais Lei n° 97/93 
no seu artigo 61, I e artigo 17° A § único 
da Lei Municipal n°1008/2009,que regu-
lamentam o Regime Próprio de Previdên-
cia Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de  APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ, ao 
(a) servidor (a) Sr (a) THEREZA CRIS-
TINA MELLO ANDRADE, Matricula: 
55247-1,divorciada (a), portador (a) no 
cargo de assistente administrativo, nível: 
Médio C - IV, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e fixar os pro-
ventos proporcionais no valor R$ 587,85 
( Quinhentos e oitenta e sete reais e oi-
tenta e cinco centavos), sendo a base de 
cálculo: salário base de R$1.098,99 (mil 
e oitenta e dois reais e trinta e um cen-
tavos) lei nº 1200/2012,acrescido do adi-
cional por tempo de serviço no percentual 
de 6%, equivalente a R$ 65,93 (sessenta 
e cinco reais e noventa e três centavos) 
lei nº: 1200/2012 e insalubridade no im-
porte de R$ 200,00 ( Duzentos reais ) 
equivalente a 20%, lei nº 1564/2017, con-
tido na planilha de cálculo fls 47, confor-
me processo administrativo do IBASS, Nº 
2019.03.08365P (068 / 2019)  partir desta 
data, até posterior deliberação.   
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Saquarema - Rj, 30 de Maio de 2019.
Adriano Marins Gomes  Presidente do 
IBASS                                       

PORTARIA IBASS Nº 086 / 2019
“Dispõe sobre a concessão  do benefício 
e fixação dos proventos de Aposentado-
ria  por  TEMPO DE  CONTRIBUIÇÃO  
ao (a) servidor (a) Srº (ª) NILMAR EPA-
MINONDAS DA SILVA.”
O Sr (º) ADRIANO MARINS GOMES, 
PRESIDENTE DO IBASS - Instituto de 
Benef. e Assist. aos Servi. Municipais 
de Saquarema, Estado de RJ, no uso de 
suas atribuições legais; e
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 40 § 
1º III “A” DA CF/88 com redação da EC 
41/2003, que regulamenta o Regime Pró-
prio de Previdência Social;

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
 

 

 
 

 
Fornecedor: CONCEPT WORK LTDA ME. 
CNPJ: 97.536.186/0001-30 
Endereço: Rua Retiro Saudoso, 49, Industrial – Casimiro de Abreu 
Fone/Fax: 22 27782209 
Contato: Evaristo Tiago  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS U.M. QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1 Protetor Solar fator 60 - (200ml)  1200 UND Nutriex 15,00 18.000,00 
2 Repelente – (200 ml)  1200 UND Nutriex 6,60 7.920,00 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
 

 

 
 

 
 
Fornecedor: FONT INFO PAPER EPP. 
CNPJ: 01.287.776/0001-05 
Endereço: Rua Cel Francisco Alves da Silva, 34 C – Araruama/RJ.  
Fone/Fax: 22 26655793 
Contato: JORGE LUIZ 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS U.M. QUANT MARCA PREÇO UNIT VALOR 
TOTAL 

03 Bloco Parafinado Brodifacom 120 KG Insetmax 69,00 8.280,00 
04 Pallets Coagulante Brodifacom 80,04 KG Insetmax 31,00 2.481,24 

IBASS
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO ao (a) servidor (a) Srº (ª) 
NILMAR EPAMINONDAS DA SILVA, 
Matricula: 3441-1,união estável (a), efeti-
vo  (a)  no cargo de TECNICO EM CON-
TABILIDADE, Nível: Médio  XI, lotado (a) 
na  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, RECEITA E TRIBUTAÇÃO 
e fixar os proventos integrais no valor 
R$ 4.172,26 ( Quatro Mil cento e seten-
ta e dois reais e vinte e seis centavos), 
sendo o vencimento base no valor de 
R$1.436,09 (Mil quatrocentos e setenta 
e dois reais e vinte e seis centavos) leis 
nº 1.200/12, adicional por tempo de ser-
viço no percentual de 6%,equivalente a 
R$ 236,17 (Duzentos e trinta e seis reais 
e dezessete centavos)  lei nº 1200/2012, 
acrescido da incorporação do cargo co-
missionado símbolo CCE8 no importe de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
lei 971 /2008, contido na planilha de cál-
culo folha 193, conforme processo admi-
nistrativo do IBASS nº 2019.04.08369P ( 
081 / 2019 ) a partir desta data, até pos-
terior deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema - Rj, 30 de Maio  de 2019. 
Adriano Marins Gomes Presidente do 
IBASS
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